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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal intensificar fiscalização 

de funcionamento das residências que prestam 

serviços de cuidados em crianças clandestinamente 

sem estrutura e segurança. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal intensificar fiscalização e funcionamento das residências 

que prestam serviços de cuidados em crianças clandestinamente sem 

estrutura e segurança. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifico que há residências clandestinas que operam como se fossem 

creches, sem segurança, sem estrutura, sem profissionais adequados para uma 

boa formação e educação para os menores. Crianças são vulneráveis e 

precisam de adultos qualificados para cuidar, os ambientes são impróprios, 

muitas vezes sem condições de higiene e espaço para os mesmos. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2024. 
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Vereador 
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